
Resposta ao Requerimento nº 1137/2023
Autoria: HENRIQUE CONTI
Assunto: Informações sobre possível barreira construída no córrego do Jardim do 

Lago.

Exmo. Sr.

SIDMAR RODRIGO TOLOI 
Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos      

PAÇO MUNICIPAL – PALÁCIO INDEPENDÊNCIA – Rua Antonio Carlos, 301 – Centro – Valinhos – SP – CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 – e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br – Home Page: www.valinhos.sp.gov.br

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos, e em resposta ao 

Requerimento em epígrafe, vimos transmitir-lhe as informações precedentes 

disponibilizadas pelas áreas competentes da municipalidade, solicitando 

sejam encaminhadas ao autor da propositura.

Sem mais para o momento, registramos protestos de elevada 

estima e consideração.

Valinhos, 25 de setembro de 2023.

  LUCIMARA ROSSI DE GODOY 

                                      Prefeita Municipal



pose DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VALINHOSa AUTARQUIA MUNICIPAL

Valinhos, 28 de agosto de 2023

OFÍCIO Nº 321/2023 - PRES/DAEV

Assunto: Resposta para o Requerimento nº 1337/2023 - “Informações sobre
possível barreira construída no córrego do bairro Jardim do Lago”

Prezado Senhor,

É o presente para, cumprimentando Vossa Senhoria, e em atendimento ao

requerido, informar que:

1) O departamento competente já foi informado através de Ofício ou

outros documentos acerca do assunto?

Não.

2) Quais providênciasforam tomadas?

A partir do recebimentodo requerimento, a Divisão de Manutenção de

Esgotos foi até o local para verificação.

3) Houve vistoria para identificar as razões essa barragem existente no

córrego?

Sim.

4) Em caso de resposta positiva, o que ficou constatado?

Não existindo barramento.A Divisão de Manutenção de Esgotos retornou

que foram identificados materiais carreados pelo próprio fluxo do córrego.

5) Está ocorrendodespejo de esgoto no citado córrego?

Não.
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6) Em sendo uma irregularidade, houve identificação do responsável?

Não foi identificada irregularidade.

7) Foi aplicado multa ao infrator? Enviar cópia.

Não foi identificada irregularidade.

Sendo o que cabia a esta Autarquia informar, colocamo-nos à disposição para

demais esclarecimentos que porventura se façam necessários.

laEngº Walter Gasi

Presidente

Ao Ilmo. Sr.

DRº MATHEUS MÁRCIO MARINELLI GONDIM GALBES

Diretor do Departamento de Assuntos Institucionais

Secretaria de Governo - Prefeitura Municipal de Valinhos

Rua Antônio Carlos, 301, Centro, Valinhos, CEP: 13270-005

Nesta
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Proc. Administrativo 6- 20.755/2023

De: Luiz C. - SDUMA-CFMA

Para: SDUMA-DMA - Departamento de Meio Ambiente  - A/C Benedito C.

Data: 20/09/2023 às 16:26:23

Setores envolvidos:

SSP, SDUMA, SG-DAI, SSP-DIU, SDUMA-DMA, SDUMA-CFMA

REQUERIMENTO VEREADOR 24º SESSÃO

 

 

REQUERIMENTO Nº 1137/2023

Informações sobre possível barreira construída no córrego bairro Jardim do Lago

O Departamento competente já foi informado através de Ofício ou outros
documentos acerca do assunto? Quais providências foram tomadas?

R: Nenhum documento formal recentemente, até a chegada desse Requerimento,
nessa data, procedendo imediatamente a realização de vistoria no local.

 

Houve vistoria para identificar as razões dessa barragem existente no córrego? Em
caso de resposta positiva, o que ficou constatado?

 

R: Sim, não verifiquei barramento irregular, conforme se pode verificar através das
fotos e vídeo em anexo. Importante frisar que não é possível acesso com facilidade
em toda margem do curso d`água, tendo em vista o fechamento com cerca próximo
a travessia, mato alto e àrea possivelmente infestada com carrapatos.

 

Está ocorrendo despejo de esgoto no citado córrego?

 

R: Não verifique nessa data, porém, em contato com moradores, esses nos
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informaram que tem ocorrido algum despejo irregular nas proximidades de algo
parecido com corante (conforme foto fornecida por morador também em anexo)
portanto, solicito a esse DMA o encaminhamento do presente através de Ofício
próprio ao DAEV e CETESB a fim de proceder com diligências e análises dentro de
suas respectivas áreas de atuação.

 

Em sendo uma irregularidade, houve identificação do responsável? Foi aplicado
multa ao infrator? Enviar cópia.

 

R: Não recentemente por essa C.F.M.A.

 

Em tempo, vale a pena solicitar aos superiores, a aquisição de tablets para o
Departamento de Meio Ambiente, tendo em vista a informatização recente de todos
os procedimentos administrativos através da plataforma 1 DOC, uma vez que os
documentos digitais (em teoria não deveriam ser mais impressos) o que dificulta a
comparação das fotos coloridas in loco o que facilitaria as vistorias e identificação
das solicitações efetuadas pelos Munícipes/usuários.

_

Eng Luiz Henrique de Campos 

           Fiscal SDUMA

Anexos:

5f919502_ccfc_4684_9f7c_9077c6d9179e.jpg

91bd1fad_1b67_44c6_b84b_4f369feaab16.jpg

e54ac548_8e69_4589_98b2_a6249512a8e8.jpg

eba2fbb5_4e0e_4e9a_82c2_8b87a9923b50.jpg

Video_2023_09_20.mp4

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
A

F
A

E
L 

B
A

S
S

I e
 B

E
N

E
D

IT
O

 A
P

A
R

E
C

ID
O

 D
E

 C
A

M
A

R
G

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

al
in

ho
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

12
F

-9
81

F
-D

A
69

-F
B

1D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
12

F
-9

81
F

-D
A

69
-F

B
1D



  
 

 

VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D12F-981F-DA69-FB1D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RAFAEL BASSI (CPF 352.XXX.XXX-07) em 21/09/2023 17:54:26 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

BENEDITO APARECIDO DE CAMARGO (CPF 051.XXX.XXX-32) em 22/09/2023 13:53:12 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://valinhos.1doc.com.br/verificacao/D12F-981F-DA69-FB1D

https://valinhos.1doc.com.br/verificacao/D12F-981F-DA69-FB1D
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